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REQUERIMENTO Nº ______/2022 
 
 
A Sua Excelência  
Deputado Soldado Sampaio  
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 
 
 
 
                     Senhor Presidente,  
 
 
                     A Deputada que a este subscreve, requer de Vossa Excelência, com 

amparo no § 1º do art. 43 do Regimento Interno deste Poder, a prorrogação de 
prazo por igual período da Comissão Especial Externa, criada nos termos do Ato 

da Presidência nº 011/2021, para analisar o Projeto de Lei nº 135/21, de autoria do 

Poder Executivo, que “institui a política Estadual de pesca sustentável de Roraima, 

revoga a Lei nº 516, de 10 de janeiro de 2006, e dá outras providências.” 
 

                      Sala das Sessões, 04 de agosto de 2022 
 

 
 
 

Catarina Guerra 
Membro da Comissão 
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